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                             PROJETO DE LEI N. 8273/LEGISLATIVO 

 

 

Inclui no calendário de eventos 
oficiais do município de Santa Maria  
o “Brique da Vila Belga”.  
 

 

Art. 1º O “BRIQUE DA VILA BELGA” passa a integrar o Calendário de Eventos 

Oficiais do Município de Santa Maria.  

 

Parágrafo único. O evento será realizado no 1º e no 3º domingo de cada mês, nos 

limites da comunidade da Vila Belga. 

  

Art. 2º O Brique de que trata o art. 1º, tem como objetivo a preservação e divulgação 

do Patrimônio Histórico e Cultural, a memória ferroviária e a valorização dos 

expositores artesanais, além da integração entre os cidadãos. 

  

Parágrafo único. Não será permitida a venda de produtos industrializados. 

  

Art. 3º A programação do Brique da Vila Belga ficará a cargo da Associação dos 

Moradores Ferroviários da Vila Belga. 

  

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

                                       

                                                          

 
João Chaves 

Vereador – PSDB 45 
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Senhor (a) Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as), 
 

O presente projeto tem por objetivo tornar oficial o “Brique da Vila Belga”, o 

qual foi criado pela Associação dos Moradores Ferroviários da Vila Belga (AMFVB), com o 

objetivo de atrair a sociedade santa-mariense, cuja 1ª edição se deu em 08 de março de 

2015. O evento se realizará no 1º e 3º domingos de cada mês. 

A Associação acima referida é Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob o n. 01.267.474/0001-82 constituída por tempo indeterminado, sem fins 

econômicos, de caráter filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e educacional, 

sem cunho político partidário, com a finalidade de atender a todos a que a ela se 

associem, independentemente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor e crença 

religiosa. 

A intenção dos moradores da Vila Belga é de cada vez mais buscar e divulgar 

a valorização do patrimônio histórico, visto que a comunidade já completou 112 anos de 

uma histórica rica construída pelos trabalhadores ferroviários, os quais foram os 

fomentadores da economia, sobretudo, santa-mariense. 

Com o Brique da Vila Belga figurando no calendário oficial de eventos do 

município, nada mais será do que uma valorização de um evento que, por si só, já é um 

sucesso, proporcionando respaldo à Associação, à Comissão Organizadora, aos 

moradores e todo povo santa-mariense, que confraternizam e se regozijam num domingo 

de sol. 

Por fim, postulo pela aprovação de Vossas Excelências.                                                        
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